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 INDICAÇÃO Nº _______ 

 Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  que  realize  a 
 implantação  de  redutor  de  velocidade  -  FAIXA  DE  PEDESTRES  -  na  Rua 
 Padre Lara de Moraes, em frente ao Clube do Idoso, na Vila Pinheiros. 

 CONSIDERANDO  que  no  local  ocorre  um  grande  fluxo  de  veículos 
 que,  em  diversos  momentos  do  dia,  impactam  diretamente  o  trânsito  na 
 região,  dificultando  em  muito  o  “ir  e  vir”  dos  pedestres  na  travessia  da 
 referida via pública; 

 CONSIDERANDO  todos  os  riscos  na  questão  de  segurança  que 
 podem ser facilmente reparados; 

 INDICO  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  que,  por  meio  dos  setores 
 competentes  da  administração  municipal,  determine  a  inserção  da 
 sinalização no local acima informado. 

 Sorocaba/SP, 21 de agosto de 2024. 

 FERNANDO DINI 
 VEREADOR | PP 
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